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1 INTRODUÇÃO 
 
Impende registrar, desde já, que é dever do Estado ressarcir as vítimas atingidas por suas eventuais condutas danosas, 
pois sujeito está ao ordenamento jurídico, na qualidade de pessoa jurídica de direito público. Assim, a lesão aos bens 
jurídicos de terceiros enseja ao Estado, quando autor do dano, a obrigação de repará-lo, sendo irrelevante perquirir a 
regularidade ou não de sua atuação. 
 
A responsabilidade do Estado ou responsabilidade da Administração Pública, conforme a denominação de parte da 
doutrina, encontra guarida constitucional, em especial, na disposição do art. 37, § 6º, da Constituição Federal de 1988.  
 
Entendemos  mais acertada a denominação responsabilidade do Estado, porquanto ainda que na maioria das vezes o 
Estado responda por sua atuação administrativa, por atos da Administração, do Poder Executivo, casos há em que haverá 
sua responsabilização por atos judiciais e legislativos. 
 
Conforme salientado, mister trazer à colação a dicção do art. 37, da CF/88:  
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação da EC n. 19/98) 
[...]; 
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 
 
Da percuciente análise do supracitado artigo, percebe-se a matiz objetiva da responsabilidade estatal, pelo que prescinde 
da análise do elemento subjetivo, qual seja, a culpa lato sensu, aqui incluída a atuação dolosa. Destarte, vital apenas a 
identificação da seguinte tríade: dano, ação administrativa e o nexo causal entre o dano e ação administrativa. 
 
Pois bem, responderá o Estado somente quando do exercício de sua atividade administrativa, presente a relação de causa 
e efeito entre a atividade do agente público e o dano. Dessume-se, pois, a adoção da teoria do risco administrativo, 
porquanto o Estado não responderá nos casos de exclusão do nexo causal, como por exemplo, quando o dano tiver origem 
no caso fortuito ou força maior, decorrer de fato de terceiro ou de fato exclusivo da vítima.  
 
Percebe-se, assim, que não foi adotada a teoria do risco integral, onde a Administração não pode alegar qualquer dos 
excludentes de responsabilidade. 
 
De sublinhar que os dois elementos da responsabilidade objetiva são a atividade de risco que causa um dano e um nexo 
causal entre aquela atividade de risco e o dano. Note-se que no Brasil existem várias espécies de teoria do risco: risco 
criado, risco proveito, risco integral, risco social e risco administrativo, esta concernente à responsabilidade civil do Estado. 
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2 RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS OMISSIVOS 
 
Assentadas essas premissas, infere-se, sem a menor dúvida, que concernente às ações comissivas do Estado, este 
responderá objetivamente. De outra sorte, a matéria não é pacífica quando se tratar de atos omissivos estatais, 
encontrando-se posicionamentos divergentes na doutrina e na jurisprudência. 
 
Um dos pontos nodais na discussão acerca da responsabilidade por atos omissivos consiste em saber se o verbo 
“causarem” expresso no art. 37, 6º, da CF/88, abarca, também, as condutas omissivas, ou se só diz respeito aos atos 
comissivos. Neste caso a responsabilidade objetiva só atingiria estes atos. 
 
A teoria da responsabilidade subjetiva por atos omissivos, capitaneada por Celso Antônio Bandeira de Mello, seguindo os 
ensinamentos de seu pai Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, ladeado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, José dos Santos 
Carvalho Filho, dentre outros, sustenta, ressalvadas pequenas variações de pensamentos, que a omissão estatal não é 
causa do resultado danoso, mas sim sua condição, pelo que para haver a responsabilização do Estado por sua conduta 
omissiva imprescindível a análise do elemento subjetivo. 
 
Destarte, o Estado não seria, propriamente, o autor do dano. Sua omissão ou deficiência constituiria condição do dano, 
esta considerada como um evento que não ocorreu, mas se tivesse ocorrido seria capaz de impedir o resultado.  
 
Argumenta-se que não seria razoável o Estado responder objetivamente por um dano que, a rigor, não causou, mas 
apenas não atuou no sentido de impedi-lo. Segundo os defensores da teoria subjetiva, nas condutas omissivas o Estado 
responderá subjetivamente com fundamento na teoria da culpa do serviço, ou faute du service, como denominada pelos 
franceses. A culpa do serviço, falta do serviço ou, simplesmente, culpa anônima da administração estará caracterizada em 
três situações, a saber: a ausência do serviço, o serviço defeituoso ou o serviço demorado. 
 
Nesse particular, destaca-se a precisa lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:  
 
Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia ou 
ineficientemente) é de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, 
logicamente, ser o autor do dano. E se não foi o autor, só pode responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. 
Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar o evento lesivo.  
 
Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-lhe o 
encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é 
sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E sendo responsabilidade por ilícito é necessariamente 
responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado que não seja proveniente de negligência, imprudência ou 
imperícia (culpa)  ou, então, deliberado propósito de violar a norma que o constituía em dada obrigação (dolo). Culpa e dolo 
são justamente modalidades de responsabilidade subjetiva. (MELLO, 2007, p. 976-977). 
 
Segundo o renomado autor, para a configuração da responsabilidade estatal por atos omissivos não basta a simples 
relação entre a ausência do serviço e o dano sofrido. É imprescindível que o Estado tenha agido com culpa, nas 
modalidades negligência, imprudência ou imperícia, ou mesmo com dolo. É necessário que haja uma imposição 
legal para a atuação do Poder Público naquela situação. Deve haver a obrigação jurídica de impedir o dano. E não tendo 
agido ou o fazendo deficientemente, incidirá em uma conduta ilícita, pelo que responderá por sua culpa lato sensu. 
 
Temperamentos a essa teoria são ofertados por Sérgio Cavalieri Filho, discorrendo sobre a necessidade de se fazer uma 
distinção entre a omissão genérica e a omissão específica. Aduz que na omissão genérica responderá subjetivamente o 
Estado. De outra sorte, nos casos de omissão específica, quando a inércia administrativa é causa direta e imediata do não-
impedimento do evento, deverá incidir a responsabilidade objetiva, pelo que, neste caso, haverá o dever individualizado de 
agir do Estado.  
 
O insigne autor traz como exemplo a situação de um veículo sem condições normais de trânsito que causa um acidente por 
defeito de freio ou falta de luz traseira. Sustenta que a Administração não pode ser responsabilizada pelo fato desse 
veículo ainda estar circulando, o que seria uma omissão genérica. Nada obstante acaso o mesmo veículo tivesse sido 
liberado numa vistoria, haveria a omissão específica e conseqüente responsabilização objetiva do Estado. (CAVALIERI 
FILHO, 2003, p. 248) 
 
Também, como exemplos trazidos pela doutrina e corroborados pela jurisprudência acerca da omissão específica 
encontram-se os casos de morte de detento em penitenciária e acidente com aluno em escola pública. Noutro pólo, parte 
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da doutrina afirma que a responsabilidade do Estado será sempre objetiva, ainda no que tange aos atos omissivos, sob o 
pálio da isonomia e da busca de igualdade de todos frente aos ônus do Estado.  
 
Aqui, encontramos Hely Lopes Meirelles, Celso Ribeiro Bastos, Yussef Said Cahali, entre outros. Para esses autores, a 
Constituição Federal não fez qualquer ressalva ao artigo 37, § 6º, quando da utilização do verbo “causarem”, pelo que 
indissociável, também, das condutas omissivas. Aduzem, ademais, que entender o contrário vai de encontro à evolução da 
responsabilidade civil do Estado tendente à objetivação, configurando um verdadeiro e inaceitável retrocesso. Na mesma 
trilha, seguem rechaçando os demais argumentos da Teoria Subjetiva da Responsabilidade por atos omissivos, afirmando 
que a conduta omissiva é, também, do ponto de vista jurídico, causa do dano e não apenas sua condução. Salientam, 
ademais, que a conduta omissiva é sempre contrária à lei, e em face de sua gravidade necessária a responsabilização 
objetiva do Estado, porquanto imperiosa à manutenção da ordem pública e da paz social. 
 
3 TRATAMENTO JURISPRUDENCIAL DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
No que toca ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema em liça, impende registrar, inicialmente, a 
atual composição de suas turmas. A primeira turma é formada pelos Ministros Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio, Carlos 
Britto, Ricardo Lewandowski e Carmén Lúcia, enquanto que a segunda turma é composta pelos Ministros Celso de Mello, 
Gilmar Mendes, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa e Eros Grau. A presidência do Supremo é ocupada pela Ministra Ellen 
Gracie.  
 
Do repositório de jurisprudência abaixo colacionado é possível assegurar o posicionamento unânime da 2ª Turma no 
sentido de que a responsabilidade civil do Estado será objetiva, também, no que concerne aos atos omissivos. Veja-se: 
 
E M E N T A: RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO – PRESSUPOSTOS PRIMÁRIOS QUE DETERMINAM A 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO - O NEXO DE CAUSALIDADE MATERIAL COMO REQUISITO 
INDISPENSÁVEL À CONFIGURAÇÃO DO DEVER ESTATAL DE REPARAR O DANO - NÃO-COMPROVAÇÃO, PELA 
PARTE RECORRENTE, DO VÍNCULO CAUSAL - RECONHECIMENTO DE SUA INEXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - SOBERANIA DESSE PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO, EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA, DA EXISTÊNCIA DO 
NEXO CAUSAL - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA (SÚMULA 279/STF) - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  
 
- Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do Poder Público 
compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o "eventus damni" e o comportamento positivo 
(ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva Imputável a agente do Poder 
Público que tenha, nessa específica condição, incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente da licitude, 
ou não, do comportamento funcional e (d) a ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. 
 
Precedentes. 
 
- O dever de indenizar, mesmo nas hipóteses de responsabilidade civil objetiva do Poder Público, supõe, dentre outros 
elementos (RTJ 163/1107-1109, v.g.), a comprovada existência do nexo de causalidade material entre o comportamento do 
agente e o "eventus damni", sem o que se torna inviável, no plano jurídico, o reconhecimento da obrigação de recompor o 
prejuízo sofrido pelo ofendido. 
 
- A comprovação da relação de causalidade - qualquer que seja a teoria que lhe dê suporte doutrinário (teoria da 
equivalência das condições, teoria da causalidade necessária ou teoria da causalidade adequada) - revela-se essencial ao 
reconhecimento do dever de indenizar, pois, sem tal demonstração, não há como imputar, ao causador do dano, a 
responsabilidade civil pelos prejuízos sofridos pelo ofendido. 
 
Doutrina. Precedentes. 
 
- Não se revela processualmente lícito reexaminar matéria fático-probatória em sede de recurso extraordinário (RTJ 
161/992 - RTJ 186/703 - Súmula 279/STF), prevalecendo, nesse domínio, o caráter soberano do pronunciamento 
jurisdicional dos Tribunais ordinários sobre matéria de fato e de prova. Precedentes. - Ausência, na espécie, de 
demonstração inequívoca, mediante prova idônea, da efetiva ocorrência dos prejuízos alegadamente sofridos pela parte 
recorrente. Não-comprovação do vínculo causal registrada pelas instâncias ordinárias. (STF, RE-AgR 481110, Rel. Ministro 
Celso de Mello, 2ª Turma, DJ 09/03/2007 - Votação unânime, ausente justificadamente o Senhor Ministro Joaquim 
Barbosa)  
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EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FAUTE DU SERVICE 
PUBLIC CARACTERIZADA. ESTUPRO COMETIDO POR PRESIDIÁRIO, FUGITIVO CONTUMAZ, NÃO SUBMETIDO À 
REGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL COMO MANDA A LEI. CONFIGURAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.  
 
Impõe-se a responsabilização do Estado quando um condenado submetido a regime prisional aberto pratica, em sete 
ocasiões, falta grave de evasão, sem que as autoridades responsáveis pela execução da pena lhe apliquem a medida de 
regressão do regime prisional aplicável à espécie. Tal omissão do Estado constituiu, na espécie, o fator determinante que 
propiciou ao infrator a oportunidade para praticar o crime de estupro contra menor de 12 anos de idade, justamente no 
período em que deveria estar recolhido à prisão. Está configurado o nexo de causalidade, uma vez que se a lei de 
execução penal tivesse sido corretamente aplicada, o condenado dificilmente teria continuado a cumprir a pena nas 
mesmas condições (regime aberto), e, por conseguinte, não teria tido a oportunidade de evadir-se pela oitava vez e 
cometer o bárbaro crime de estupro. Recurso extraordinário desprovido. 
 
(STF, RE 409203, Rel. para o Acórdão: Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJ 20/04/2007) 
 
EMENTA: Ação Rescisória. 2. Ação de Reparação de Danos. Assalto cometido por fugitivo de prisão estadual. 
Responsabilidade objetiva do Estado. 3. Recurso extraordinário do Estado provido. Inexistência de nexo de causalidade 
entre o assalto e a omissão da autoridade pública que teria possibilitado a fuga de presidiário, o qual, mais tarde, veio a 
integrar a quadrilha que praticou o delito, cerca de vinte e um meses após a evasão. 4. Inocorrência de erro de fato. 
Interpretação diversa quanto aos fatos e provas da causa. 5. Ação rescisória improcedente (STF, AR 1376, Rel. Ministro 
Gilmar Mendes, Plenário, DJ 22/09/2006) 
 
OBS: DECISÃO: O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio e, também por 
maioria, julgou improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, 
que a julgava procedente. Falou pelos autores o Dr. Júlio Góes Militão da Silva. Ausente, justificadamente, a Senhora 
Ministra Ellen Gracie. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 09.11.2005.  
 
Na primeira turma, ainda não há um consenso, no entanto, é forte o posicionamento do Ministro Marco Aurélio no sentido 
da responsabilidade subjetiva do Estado por atos omissivos, como se observa da detida análise do seguinte aresto:  
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MOLDURA FÁTICA - ENQUADRAMENTO - VIABILIDADE. Dizer-se do enquadramento 
do recurso extraordinário em um dos permissivos constitucionais que lhe são próprios pressupõe, sempre, a consideração 
de certas premissas fáticas. Descabe confundir enquadramento jurídico-constitucional dos parâmetros da controvérsia, tais 
como retratados, soberanamente, no acórdão impugnado na via excepcional do extraordinário, com o revolvimento da 
prova coligida. Mister se faz a fuga às generalizações, tão comuns no afã de economizar tempo e emprestar ao Judiciário a 
celeridade reclamada pelos jurisdicionados. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o extraordinário, já na fase de 
conhecimento perquire o acerto, ou o desacerto, sob o ângulo constitucional, da decisão atacada. Tendo em vista a ordem 
natural das coisas, procede a partir de fatos e esses são os do acórdão que se pretende alvejado. 
 
RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTADO - MORTE DE POLICIAL MILITAR - ATO OMISSIVO VERSUS ATO COMISSIVO. 
Se de um lado, em se tratando de ato omissivo do Estado, deve o prejudicado demonstrar a culpa ou o dolo, de outro, 
versando a controvérsia sobre ato comissivo - liberação, via laudo médico, do servidor militar, para feitura de curso e 
prestação de serviços - incide a responsabilidade objetiva. (STF, RE 140270, Rel. Ministro Marco Aurélio, DJ 18/10/1996) 
 
Na mesma toada, o Ministro Sepúlveda Pertence é enfático ao afirmar a existência de divergência jurisprudencial e 
doutrinária sobre o tema. Nos casos ora adunados posicionou-se no sentido de inexistência de ofensa ao art. 37, § 6º, da 
CF/88, fundamentando a indenização no descumprimento de uma obrigação contratual, apresentando, contudo, uma 
tendência à subjetivação.  
 
Veja-se:  
 
EMENTA: Responsabilidade civil do Estado por omissão culposa no prevenir danos causados por terceiros à propriedade 
privada: inexistência de violação do art. 37, § 6º, da Constituição. 1. Para afirmar, no caso, a responsabilidade do Estado 
não se fundou o acórdão recorrido na infração de um suposto dever genérico e universal de proteção da propriedade 
privada contra qualquer lesão decorrente da ação de terceiros: aí, sim, é que se teria afirmação de responsabilidade 
objetiva do Estado, que a doutrina corrente efetivamente entende não compreendida na hipótese normativa do art. 37, § 6º, 
da Constituição da República. 2. Partiu, ao contrário, o acórdão recorrido da identificação de uma situação concreta e 
peculiar, na qual – tendo criado risco real e iminente de invasão da determinada propriedade privada - ao Estado se fizeram 
imputáveis as conseqüências da ocorrência do fato previsível, que não preveniu por omissão ou deficiência do 
aparelhamento administrativo. 3. Acertado, assim, como ficou, definitivamente, nas instâncias de mérito, a existência da 
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omissão ou deficiência culposa do serviço policial do Estado nas circunstâncias do caso – agravadas pela criação do risco, 
também imputável à administração -, e também que a sua culpa foi condição sine qua da ação de terceiros – causa 
imediata dos danos -, a opção por uma das correntes da disceptação doutrinária acerca da regência da hipótese será 
irrelevante para a decisão da causa. 4. Se se entende - na linha da doutrina dominante -, que a questão é de ser resolvida 
conforme o regime legal da responsabilidade subjetiva (C.Civ. art. 15), a matéria é infraconstitucional, insusceptível de 
reexame no recurso extraordinário. 5. Se se pretende, ao contrário, que a hipótese se insere no âmbito normativo da 
responsabilidade objetiva do Estado (CF, art. 37, § 6º), a questão é constitucional, mas - sempre a partir dos fatos nela 
acertados - a decisão recorrida deu-lhe solução que não contraria a norma invocada da Lei Fundamental. STF, RE 
237.561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 18-11-01, DJ de 5- 4-02  
 
Responsabilidade civil do Estado: fuga de preso — atribuída à incúria da guarda que o acompanhava ao consultório 
odontológico fora da prisão — preordenada ao assassínio de desafetos a quem atribuía a sua condenação, na busca dos 
quais, no estabelecimento industrial de que fora empregado, veio a matar o vigia, marido e pai dos autores: indenização 
deferida sem ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição. (RE 136.247, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 20-6-00, 
DJ de 18-8-00) 
 
Responsabilidade civil do Estado: furto de automóvel em estacionamento mantido por Município: condenação por 
responsabilidade contratual que não contraria o art. 37, § 6º, da Constituição. Ao oferecer à freguesia do mercado a 
comodidade de estacionamento fechado por grades e cuidado por vigias, o Município assumiu o dever específico de zelar 
pelo bem que lhe foi entregue, colocando-se em posição contratual similar à do depositário, obrigado por lei 'a ter na 
guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence' (Cód. Civ., art. 
1.266). Em tal hipótese, a responsabilidade do Município por dano causado ao proprietário do bem colocado sob sua 
guarda, não se funda no art. 37, § 6º, da Constituição, mas no descumprimento de uma obrigação contratual. (RE 255.731, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 9-11-99, DJ de 26-11-99) 
 
EMENTA: Responsabilidade civil do Estado: morte de passageiro em acidente de aviação civil: caracterização. 1. Lavra 
dissenção doutrinária e pretoriana acerca dos pressupostos da responsabilidade civil do Estado por omissão (cf. RE 
257.761), e da dificuldade muitas vezes acarretada à sua caracterização, quando oriunda de deficiências do funcionamento 
de serviços de polícia administrativa, a exemplo dos confiados ao D.A.C. - Departamento de Aviação Civil -, relativamente 
ao estado de manutenção das aeronaves das empresas concessionárias do transporte aéreo. 2. No caso, porém, o 
acórdão recorrido não cogitou de imputar ao D.A.C. a omissão no cumprimento de um suposto dever de inspecionar todas 
as aeronaves no momento antecedente à decolagem de cada vôo, que razoavelmente se afirma de cumprimento 
tecnicamente inviável: o que se verificou, segundo o relatório do próprio D.A.C., foi um estado de tal modo aterrador do 
aparelho que bastava a denunciar a omissão culposa dos deveres mínimos de fiscalização. 3. De qualquer sorte, há no 
episódio uma circunstância incontroversa, que dispensa a indagação acerca da falta de fiscalização preventiva, 
minimamente exigível, do equipamento: é estar a aeronave, quando do acidente, sob o comando de um "checador" da 
Aeronáutica, à deficiência de cujo treinamento adequado se deveu, segundo a instância ordinária, o retardamento das 
medidas adequadas à emergência surgida na decolagem, que poderiam ter evitado o resultado fatal. (STF, RE 258.726, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 14-6-02) 
 
No voto em exame, importante deixar consignado o seguinte excerto:  
  
[...]; No caso, entretanto, nem será necessário enfatizar que o acórdão recorrido não cogitou de imputar ao D.A.C. a 
omissão no cumprimento de um suposto dever de inspecionar todas as aeronaves no momento antecedente à decolagem 
de cada vôo, que razoavelmente se afirma de cumprimento tecnicamente inviável: o que se verificou, segundo o relatório 
do próprio D.A.C, foi um estado de tal modo aterrador do aparelho que bastava a denunciar a omissão culposa dos deveres 
mínimos de fiscalização. Em perspectiva diversa, o Ministro Carlos Britto sustenta a responsabilidade objetiva por atos 
omissivos.  
 
Nesse sentido:  
 
"O § 6º do artigo 37 da Magna Carta autoriza a proposição de que somente as pessoas jurídicas de direito público, ou as 
pessoas jurídicas de direito privado que prestem serviços públicos, é que poderão responder, objetivamente, pela 
reparação de danos a terceiros. Isto por ato ou omissão dos respectivos agentes, agindo estes na qualidade de agentes 
públicos, e não como pessoas comuns. Esse mesmo dispositivo constitucional consagra, ainda, dupla garantia: uma, em 
favor do particular, possibilitando-lhe ação indenizatória contra a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado que 
preste serviço público, dado que bem maior, praticamente certa, a possibilidade de pagamento do dano objetivamente 
sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do servidor estatal, que somente responde administrativa e civilmente perante a 
pessoa jurídica a cujo quadro funcional se vincular." (RE 327.904, Rel. Min. Carlos Britto, julgamento em 15-8-06, DJ de 8-
9-06)  
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Registre-se, por fim, que em dois casos de morte de detendo no interior de estabelecimento prisional, os Ministros Ricardo 
Lewandowski e Carmén Lúcia aduziram ser a via extraordinária inadequada para se questionarem as circunstâncias fáticas 
que ensejaram a indenização, em face da incidência da Súmula 279 do STF, visto que veda reexame de matéria probatória 
por meio de RE. In verbis: 
 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE DETENTO NO 
INTERIOR DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 279 DO STF. I - Decisão monocrática 
que negou seguimento ao recurso extraordinário por reconhecer a necessidade de exame de matéria de fato (Súmula 279 
do STF), bem como porque o acórdão recorrido decidiu a causa de acordo com a jurisprudência da Corte. II - Inexistência 
de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser mantida. III - Agravo 
regimental improvido. (STF, RE-AgR 45618, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJ 23/06/2006) 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO. MORTE DE DETENTO 
OCASIONADA POR OUTRO DETENTO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 279 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 1. A via extraordinária não é adequada para se questionarem as circunstâncias fáticas que 
ensejaram a indenização e se fazer processar, como se pretende no presente agravo regimental, reexame de matéria 
probatória reservada às instâncias ordinárias de mérito. 2. Incidência da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. 3. 
Agravo ao qual se nega provimento. (STF, AI-AgR 457780, Rel. Ministra Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJ 16/02/2007) 
 
4 CONCLUSÃO 
 
Consoante se apura nos arestos transcritos é possível concluir que permanece a dissensão doutrinária e pretoriana acerca 
da responsabilidade civil do Estado por atos omissivos. Nada obstante, sem embargo dos ilustres doutrinadores que 
entendem de maneira diversa, é visível a tendência à objetivação presente na atual jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. Para concluir, valemo-nos das palavras de Sílvio de Salvo Venosa argumentando que à primeira vista parece que 
a responsabilidade objetiva do Estado foi também ampliada para suas omissões. Aduz, porém, a necessidade de serem 
ponderados os argumentos em contrário, sob o risco de se estender em demasia a responsabilidade do Estado e 
inviabilizar, na prática, a Administração. Destarte, caberá à jurisprudência e aos estudos de direito administrativo 
estabelecer os limites e pressupostos desse aparente alargamento. (VENOSA, p. 282) 
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